
DIÁRIO OFICIAL Nº 36.299  25Quarta-feira, 16 DE JULHO DE 2025

Empenho n°: 2025NE000513
Data do Empenho: 23.06.2025
Exercício: 2025
Processo n°: E-2025/2849651
Classificação do Objeto: Aquisição de material
Objeto: Aquisição de bateria para o veículo Doblo, placa QEC 6473.
Responsável pelo acompanhamento do serviço: Ambrósio Lindoso da Silva, 
matrícula nº 5094780/1
Valor: R$ 450,00 (Quatrocentos e cinquenta reais).
Projeto Atividade: 1020008302C
Natureza de Despesa: 339030
Fonte de Recurso: 01600.000049
CONTRATADA: M.G. SOARES FILHO COMERCIO DE PNEUS
CNPJ: 03.730.830/0001-62
Endereço: AV. Raimundo Veridiano Cardoso, n.º 2004, Bairro Santa Moni-
ca, CEP 68454-760 - Tucuruí
CONTRATANTE: Secretaria de Estado de Saúde Pública/SESPA - 11º CRS
CNPJ: 05.054.929/0001-17
Endereço: Rodovia BR-230, km 05, bloco B, em frente ao Partage Shopping 
Marabá, bairro Nova Marabá, CEP 68507-765 – Marabá/PA
ORDENADORA: Irlândia da Silva Galvão

Protocolo: 1221172
EXTRATO DO EDITAL N° 01/2025 - SESPA, 15 DE JULHO DE 2025
40º PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO 
TEMPORÁRIA
A Secretária de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições legais 
que lhe são conferidas, torna pública a realização do 40º Processo Seletivo 
Simplificado – PSS, para selecionar candidatos a fim de desempenharem 
funções de Nível Superior e Técnico/Médio nas Usinas da Paz de Abae-
tetuba, Benevides, Bragança, Cametá, Capanema, Castanhal e Marabá, 
conforme autorizado através do Processo nº 2025/2276951, obedecendo 
os termos da Lei Complementar nº 07/1991 e suas alterações.
As inscrições estarão abertas no período de 00:00 horas do dia 22/07/2025 
até as 23:59 horas do dia 23/07/2025 e deverão ser efetuadas exclusiva-
mente no endereço eletrônico http://sipros.pa.gov.br.
Maiores detalhes sobre as vagas oferecidas e outras informações constam 
no Edital que se encontrará disponível a partir do dia 16.07.2025, no ende-
reço eletrônico http://sipros.pa.gov.br.
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se,
Gabinete da Secretaria de Estado de Saúde Pública, Em 15.07.2025.
IVETE GADELHA VAZ
Secretária de Estado de Saúde Pública

Protocolo: 1221560
COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE - CIB/PA
Resolução Nº 296, de 30 de junho de 2025.
A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do Pará – 
CIB-SUS-PA, no uso de suas atribuições legais e,
- Considerando a Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe 
sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências.
- Considerando a PORTARIA de Consolidação GM/MS n 06/2017, que trata 
em relação aos recursos da assistência da Média e Alta Complexidade, 
sendo o financiamento das ações e serviços de saúde é de responsabilidade 
das três’ esferas de gestão do SUS, observado o disposto na Constituição 
Federal e na Lei Orgânica da Saúde.
- Considerando o Ofício Circular Nº 14/2023/SAES/GAB/MS que trata de 
orientação quanto a solicitação de ampliação do recurso bloco da Atenção 
de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar MAC pelos muni-
cípios e estados.
- Considerando a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde Óbidos de re-
composição do Limite Financeiro de Média e Alta Complexidade, junto ao Mi-
nistério da Saúde, com incremento no valor de R$ 2.000.000,00 (dois milhões 
de reais) anuais para custeio de serviços de Média e Alta Complexidade.
- Considerando a Resolução CIB/PA nº 73 de 10/05/2024 que aprova os 
critérios e fluxo para solicitação de ampliação de teto financeiro de Média 
e Alta Complexidade (MAC) pelos municípios e gestão estadual junto ao 
Ministério da Saúde.
- Considerando a Resolução CIR Baixo Amazonas nº 03, de 14 de fevereiro 
de 2025 que aprova a solicitação, junto ao Ministério da Saúde, de recom-
posição do Limite Financeiro de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e 
Hospitalar do município de Óbidos/PA com incremento de R$ 2.000.000,00 
(dois milhões de reais) anuais, no montante financeiro atual.
- Considerando o estudo apresentado pela Secretaria Municipal de Saúde 
de Óbidos/PA, o qual atende aos critérios estabelecidos na Resolução CIB/
PA nº 73 de 10/05/2024.
Resolve:
Art. 1º - Pactuar a solicitação junto ao Ministério da Saúde de recomposi-
ção do Limite Financeiro Federal da Média e Alta Complexidade - Teto MAC 
do município de Óbidos com incremento no montante financeiro anual de 
R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) anuais.
Art. 2º - O montante financeiro solicitado é para recomposição dos serviços de 
Média e Alta Complexidade sob Gestão Municipal de Óbidos será incorporado ao 
respectivo teto financeiro de Média e Alta Complexidade (MAC) do município.
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Belém, 30 de junho de 2025.

Ivete Gadelha Vaz
Secretária de Estado de Saúde Pública.

Presidente da CIB/Pará.

Jucineide Alves Barbosa
Presidente do COSEMS/PA.

Protocolo: 1221639
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PORTARIA Nº 615 DE 15 DE JULHO DE 2025
  O DIRETOR DO 1° CENTRO REGIONAL DE SAÚDE, usando de suas 
atribuições, delegadas através da PORTARIA no. 76/2019-CCG de 09.01.19, 
publicada no Diário Oficial do Estado n° 33.777 de 10.01.19.
  DETERMINAR, em comum acordo, de acordo com o artigo 98 da Lei nº. 
5.810/ 24.01.1994, QUE o (a) servidora (o) ALINE CRISTINA ISSE DE AN-
DRADE, Matrícula: 54189834-1, Cargo: ODONTOLOGA, Lotação: UBS PE-
DREIRA / 1ºCRS, goze de licença prêmio, 01 (UM) mês de Licença Prêmio, 
correspondente ao 20.04.2011 A 19.04.2014
  AUTORIZAR que o servidor goze 01 (UM) mês de Licença Prêmio, no perí-
odo de 01.08.2025 A 30.08.2025, no total de 30 (TRINTA) dias.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
1° Centro Regional de Saúde/SESPA - EM: 15.07.2025
Marco Antônio Rodrigues Normando
Diretor do 1°CRS/SESPA

Protocolo: 1221204
 PORTARIA Nº 616 DE 15 DE JULHO DE 2025
  O DIRETOR DO 1° CENTRO REGIONAL DE SAÚDE, usando de suas 
atribuições, delegadas através da PORTARIA no. 76/2019-CCG de 09.01.19, 
publicada no Diário Oficial do Estado n° 33.777 de 10.01.19.
  CONCEDER, em comum acordo, de acordo com o artigo 98 da Lei nº. 5.810/ 
24.01.1994, QUE o (a) servidora (o) LUCIENE PEREIRA LEITE, Matrícula: 
54190585-2, Cargo: AGENTE DE PORTARIA, Lotação: UREMIA / 1ºCRS, 
goze de licença prêmio, 01 (UM) mês de Licença Prêmio, correspondente 
ao 19.08.2017 A 18.08.2020
  AUTORIZAR que o servidor goze 01 (UM) mês de Licença Prêmio, no perí-
odo de 04.08.2025 A 02.09.2025, no total de 30 (TRINTA) dias.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
1° Centro Regional de Saúde/SESPA - EM: 15.07.2025
Marco Antônio Rodrigues Normando
Diretor do 1°CRS/SESPA

Protocolo: 1221225
PORTARIA Nº 617 DE 15 DE JULHO DE 2025
  O DIRETOR DO 1° CENTRO REGIONAL DE SAÚDE, usando de suas 
atribuições, delegadas através da PORTARIA no. 76/2019-CCG de 09.01.19, 
publicada no Diário Oficial do Estado n° 33.777 de 10.01.19.
   CONCEDER, em comum acordo, de acordo com o artigo 98 da Lei nº. 
5.810/ 24.01.1994, QUE o (a) servidora (o) CARLOS AUGUSTO DO 
NASCIMENTO, Matrícula: 5176921-1, Cargo: AGENTE DE PORTARIA, 
Lotação: CAPS RENASCER / 1ºCRS, goze de licença prêmio, 01 (UM) mês 
de Licença Prêmio, correspondente ao 04.10.2014 A 03.10.2017
  AUTORIZAR que o servidor goze 01 (UM) mês de Licença Prêmio, no perí-
odo de 01.08.2025 A 30.08.2025, no total de 30 (TRINTA) dias.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
1° Centro Regional de Saúde/SESPA - EM: 15.07.2025
Marco Antônio Rodrigues Normando
Diretor do 1°CRS/SESPA

Protocolo: 1221267
  PORTARIA Nº 620 DE 15 DE JULHO DE 2025
  O DIRETOR DO 1° CENTRO REGIONAL DE SAÚDE, usando de suas 
atribuições, delegadas através da PORTARIA no. 76/2019-CCG de 09.01.19, 
publicada no Diário Oficial do Estado n ° 33.777 de 10.01.19.
  CONCEDER, em comum acordo, de acordo com o artigo 98 da Lei nº. 
5.810/ 24.01.1994, QUE a (ao) servidora (o) CRISTINA AUGUSTA SILVA 
DA ROSA, Matrícula 55589001-2, Cargo AGENTE ADMINISTRATIVO, LO-
TAÇÃO URE REDUTO, goze de licença prêmio, 01 (UM) mês de Licença 
Prêmio, correspondente ao 16.10.2013 A 15.10.2016.
 AUTORIZAR que o servidor goze 01 (UM) mês de Licença Prêmio, no perí-
odo de 04.08.2025 A 02.09.2025, no total de 30 (trinta) dias.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
1° Centro Regional de Saúde/SESPA EM: 15.07.2025
Marco Antônio Rodrigues Normando
Diretor do 1°CRS/SESPA

Protocolo: 1221563
PORTARIA Nº.619 DE 15 DE JULHO DE 2025
O DIRETOR DO 1° CENTRO REGIONAL DE SAÚDE, usando de suas 
atribuições, delegadas através da PORTARIA no. 76/2019-CCG de 09.01.19, 
publicada no Diário Oficial do Estado n° 33.777 de 10.01.19.
   CONCEDER, em comum acordo, de acordo com o artigo 98 da Lei nº. 
5.810/ 24.01.1994, QUE a (ao) servidora (o) MARIA DAS GRAÇAS PA-
LHETA NASCIMENTO, Matrícula 99058-1, Cargo AGENTE ADMINISTRATI-
VO, LOTAÇÃO CS CREMAÇÃO, goze de licença prêmio, 02 (DOIS) mês de 
Licença Prêmio, correspondente ao triênio 10.08.2009 A 09.08.2012.
  AUTORIZAR que o servidor goze 02 (DOIS) meses de Licença Prêmio, no 


